
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na da 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de abri 

HERMES 

te 

SARA DAMIANA 
Secretária Mur 

S URBANO 
ai de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEMJRADACIDADE 

PORTARIA N° 710/2023 

Revogar a Portaria n° 1.333/2022, que designou a 
servidora ELIANA DE LIMA BERALDO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 1.333/2022, que designou para prestar 
serviços no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná — CIUENP-SAMU, a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.° 4.738.227-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 786.615.799-
53, nomeada em 22 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de 
abril de 2023. 
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